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1. OBJETIVO 

 Padronizar o procedimento para o controle do quantitativo de resto ingesta e sobras do 

refeitório. 

2. QUEM 

 Auxiliar de cozinha, responsável por realizar a pesagem das preparações e das sobras 

recolhidas e registrar em uma planilha;  

 Auxiliar de serviços gerais, responsável por desprezar as sobras. 

MATERIAL 

 Planilha de controle;  

 Álcool 70%; 

 Balança; 

 Caneta. 

3. FREQUÊNCIA 

 Mensalmente, após a distribuição do desjejum, almoço e jantar.  

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

4.1 SOBRAS 

 Borrifar álcool 70% na balança; 

 Verificar se a balança está zerada;  

 Anotar na planilha o tamanho e quantitativo de cubas de cada preparação; 

 Calcular o peso líquido de cada preparação; 

 Após a distribuição, retirar as cubas do balcão térmico e pass trhought e repetir o 

procedimento de pesagem para cada preparação. 

4.2 RESTO INGESTA 

 Retirar o saco plástico das lixeiras com restos de alimentos;  

 Pesar e anotar na planilha o quantitativo de restos de alimentos; 

 Descartar os restos de alimentos;  

 Higienizar as mãos e borrifar álcool 70%.  
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ANEXO 1- TABELAS DE SOBRAS  

  1 2 3 4 5 6 7 8 
DESJEJUM        
ALMOÇO         
JANTAR         
         
ARROZ      2kg   
FEIJÃO   3kg      
MACAXEIRA         
PEIXE        3kg 
FRANGO   3.5kg      
CARNE         
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